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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 

de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

(DECRETO Nº 1.171/1994 E ALTERAÇÕES)

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Ci-
vil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o dis-
posto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 
12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servi-
dor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as pro-
vidências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclu-
sive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, 
integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo 
efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, com a indicação dos respectivos membros titulares 
e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República.

ANEXO

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais são primados maiores que devem nortear 
o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder es-
tatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à 
distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de 
que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalida-
de e a finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá 
consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tri-
butos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele pró-
prio, e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade 
administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável 
de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conse-
qüência, em fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante 
a comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu pró-
prio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, 
o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior pa-
trimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissio-
nal e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor pú-
blico. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia 
em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom 
conceito na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigilo-
so, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administra-
tivo constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua 
omissão comprometimento ético contra o bem comum, imputá-
vel a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da pró-
pria pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum 
Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo 
do hábito do erro, da opressão ou da mentira, que sempre ani-
quilam até mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma 
Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedi-
cados ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. 
Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indireta-
mente significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar 
dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio público, dete-
riorando-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas 
uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a 
todos os homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, 
seu tempo, suas esperanças e seus esforços para construí-los.
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X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de 
solução que compete ao setor em que exerça suas funções, per-
mitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de 
atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente gra-
ve dano moral aos usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens 
legais de seus superiores, velando atentamente por seu cum-
primento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos 
erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, di-
fíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no de-
sempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de 
trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que qua-
se sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, co-
labora e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade 
pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engran-
decimento da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendi-

mento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver si-
tuações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de 
qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo 
setor em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano 
moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante 
de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiço-
ando o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconcei-
to ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da es-
trutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer 
favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de 
ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências es-
pecíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negati-
vamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e dis-
tribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de 
serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas fun-
ções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instru-
ções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto 
possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sem-
pre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem 
de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos 
jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, po-
der ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, 
mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo 
qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe 
sobre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu inte-
gral cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, 

posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para 
si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servi-
dores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu 
alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mis-
ter;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, capri-
chos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato 
com o público, com os jurisdicionados administrativos ou com 
colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;
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g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação 
ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer 
pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar 
outro servidor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva enca-
minhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse par-
ticular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente auto-
rizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patri-
mônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbi-
to interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de 
amigos ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habi-
tualmente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente con-
tra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em 
qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas 
pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, 
encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profissional 
do servidor, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação 
ou de procedimento susceptível de censura.

XVII — (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, 
os registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e 
fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos 
próprios da carreira do servidor público.

XIX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do 
faltoso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, 

entende-se por servidor público todo aquele que, por força de 
lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de na-
tureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem 
retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente 
a qualquer órgão do poder estatal, como as autarquias, as fun-
dações públicas, as entidades paraestatais, as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista, ou em qualquer setor onde 
prevaleça o interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

SISTEMA DE GESTÃO DA ÉTICA DO PODER 
EXECUTIVO FEDERAL (DECRETO Nº 6.029/2007 E 

ALTERAÇÕES)

DECRETO Nº 6.029, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2007

Institui Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Fede-
ral, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão da Ética do Poder 
Executivo Federal com a finalidade de promover atividades que 
dispõem sobre a conduta ética no âmbito do Executivo Federal, 
competindo-lhe: 

I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com 
a ética pública;

II - contribuir para a implementação de políticas públicas 
tendo a transparência e o acesso à informação como instrumen-
tos fundamentais para o exercício de gestão da ética pública;

III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a com-
patibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e de 
gestão relativos à ética pública;

IV - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar proce-
dimentos de incentivo e incremento ao desempenho institucio-
nal na gestão da ética pública do Estado brasileiro. 

Art. 2º Integram o Sistema de Gestão da Ética do Poder Exe-
cutivo Federal:

I - a Comissão de Ética Pública - CEP, instituída pelo Decreto 
de 26 de maio de 1999;

II - as Comissões de Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 
22 de junho de 1994; e

III - as demais Comissões de Ética e equivalentes nas entida-
des e órgãos do Poder Executivo Federal. 

Art. 3º A CEP será integrada por sete brasileiros que pre-
encham os requisitos de idoneidade moral, reputação ilibada e 
notória experiência em administração pública, designados pelo 
Presidente da República, para mandatos de três anos, não coinci-
dentes, permitida uma única recondução. 

§ 1º A atuação no âmbito da CEP não enseja qualquer remu-
neração para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos 
são considerados prestação de relevante serviço público. 

§ 2º O Presidente terá o voto de qualidade nas deliberações 
da Comissão. 

§ 3º Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois 
e três anos, estabelecidos no decreto de designação.

Art. 4º À CEP compete:
I - atuar como instância consultiva do Presidente da Repúbli-

ca e Ministros de Estado em matéria de ética pública;
II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Ad-

ministração Federal, devendo:
a) submeter ao Presidente da República medidas para seu 

aprimoramento;
b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas nor-

mas, deliberando sobre casos omissos;
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, 

DIREITOS SOCIAIS, NACIONALIDADE E CIDADANIA, 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS E 

COLETIVAS

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - 
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO, ELEMENTOS, 
PODERES, ORGANIZAÇÃO, NATUREZA, FINS E 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subje-
tivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e adminis-
trativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido obje-
tivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais 
e órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administra-
tiva. São os atos da Administração que limitam interesses indivi-
duais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos nor-
mativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de for-
ma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à 
diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a orga-
nismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, 
do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores 
e intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
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ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos ca-
sos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da sobreposição 
dos interesses da coletividade sobre os 
individuais.

Indisponibilidade 
do Interesse 
Público

Sua principal função é orientar a atuação 
dos agentes públicos para que atuem 
em nome e em prol dos interesses da 
Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a neces-
sidade de aprovação em concurso público para o provimento dos 
cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a 

Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Legali-
dade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Adminis-

trativo, apresenta um significado diverso do que apresenta no 
Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrá-
ria à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a 
lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade conside-
ra a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como 
lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta 
pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pará-
grafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos pú-
blicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absolu-
to. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções pre-
vistas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam 
ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coleti-
vo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade 
deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, or-

çamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades ad-
ministrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÃO, ELEMENTOS, ATRIBUTOS, 

VALIDADE, EFICÁCIA E EXTINÇÃO

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sen-

do “toda manifestação unilateral de vontade da Administração 
Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato ad-
quirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direi-
tos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efei-
tos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurí-
dico de direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrati-
vos e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração 
do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, 
um concessionário de serviço público), no exercício de prerroga-
tivas públicas, manifestada mediante providências jurídicas com-
plementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 
controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à de-
finição anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo por 
ele exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os con-
tratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir 
da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos 
conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns elemen-
tos fundamentais para a definição dos conceitos do ato admi-
nistrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta fun-
ção de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administra-
tivos. Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes 
devem nomear os aprovados, promovendo licitações e forne-
cendo benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. 
Acontece que em todas essas atividades, a função administrativa 
estará sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, re-
cordemos, não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercí-
cio da função administrativa é ato administrativo, isso por que 
em inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter 
privado, desvestindo-se das prerrogativas que conformam o re-
gime jurídico de direito público e assemelhando-se aos particula-
res. Exemplo: a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que 
a referida providência deve ser disciplinada exclusivamente por 
normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 

bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por 
órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compreen-
demos que ato administrativo é a manifestação unilateral de von-
tade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas esta-
tais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico 
de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 
ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de von-

tade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas esta-
tais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico 
de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que 
a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invali-
dando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta pa-
lavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente ren-
dimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser 
considerada incompetente em termos jurídicos para executar tal 
tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades pú-
blicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sen-
do o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento ju-
rídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito 
de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a 
divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do 
conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a 
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SISTEMAS OPERACIONAIS

SISTEMAS OPERACIONAIS
Um sistema operacional (SO) é um software fundamental 

que gerencia o hardware e software de um computador, per-
mitindo que os diferentes programas funcionem corretamente. 
Ele serve como uma interface entre os usuários e o hardware do 
computador, garantindo que os recursos do sistema, como pro-
cessador, memória, dispositivos de armazenamento e periféricos, 
sejam utilizados de maneira eficiente e segura.

Exemplos de Sistemas Operacionais 
− Windows: Desenvolvido pela Microsoft, é amplamente uti-

lizado em computadores pessoais e empresariais.
− macOS: Desenvolvido pela Apple, utilizado exclusivamente 

em computadores Mac.
− Linux: Um sistema operacional de código aberto, usado em 

servidores, computadores pessoais e dispositivos embarcados.
− Android: Um sistema operacional móvel baseado em Linux, 

amplamente utilizado em smartphones e tablets.
− iOS: Desenvolvido pela Apple para dispositivos móveis, 

como iPhones e iPads.

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O 
plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores 
sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua prefe-
rência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza 
funções como:

– Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
– Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicativos 

no sistema.
– Ícones de aplicativos: mostram os programas em execução 

ou fixados.

– Relógio e notificações: localizados no canto direito para vi-
sualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

– Uma lista dos programas instalados.
– Atalhos para aplicativos fixados.
– A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windo-

ws 10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

– Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

– Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.

– Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 
formatos compatíveis.
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– Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-
nalizadas para diferentes ocasiões.

– Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-
neira prática.

– Sincronização com dispositivos externos: conecte dispositi-
vos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos di-
versos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e ata-
lhos.

– Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

– Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Ferramentas do sistema
A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador 
fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorga-
niza internamente tornando o computador mais rápido e fazen-
do com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

LINUX UBUNTU
O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas 

podemos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo 
assim uma interface semelhante ao Windows. Neste caso va-
mos carregar o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos 
também usando a distribuição Linux Ubuntu para demonstração, 
pois sabemos que o Linux possui várias distribuições para uso.

Linux Ubuntu em modo texto:

Linux Ubuntu em modo gráfico (Área de trabalho):

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos di-
versos).

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e ata-
lhos.
▸ Arquivo é um item único que contém um determinado 

dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
▸ Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-

nada pasta ou arquivo propriamente dito.
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No caso do Linux temos que criar um lançador que funciona 
como um atalho, isto é, ele vai chamar o item indicado. 

Perceba que usamos um comando para criar um lançador, 
mas nosso objetivo aqui não é detalhar comandos, então a for-
ma mais rápida de pesquisa de aplicativos, pastas e arquivos é 
através do botão:

Desta forma já vamos direto ao item desejado

Área de transferência
Perceba que usando a interface gráfica funciona da mesma 

forma que o Windows. 
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
No caso da interface gráfica as funcionalidades são seme-

lhantes ao Windows como foi dito no tópico acima. Entretanto, 
podemos usar linha de comando, pois já vimos que o Linux origi-
nalmente não foi concebido com interface gráfica.

Na figura acima utilizamos o comando ls e são listadas as 
pastas na cor azul e os arquivos na cor branca.

Uso dos menus 
Como estamos vendo, para se ter acesso aos itens do Linux 

são necessários diversos comandos. Porém, se utilizarmos uma 
interface gráfica a ação fica mais intuitiva, visto que podemos uti-
lizar o mouse como no Windows. Estamos utilizando para fins de 
aprendizado a interface gráfica “GNOME”, mas existem diversas 
disponíveis para serem utilizadas.

Programas e aplicativos
Dependendo da distribuição Linux escolhida, esta já vem 

com alguns aplicativos embutidos, por isso que cada distribuição 
tem um público alvo. O Linux em si é puro, mas podemos desta-
car duas bem comuns:

▸ Firefox (Navegador para internet);
▸ Pacote LibreOffice (Pacote de aplicativos semelhante ao 

Microsoft Office).
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CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

O Código de Ética Médica (CEM), instituído pelo Conselho 
Federal de Medicina (CFM), é um documento essencial que 
estabelece os princípios, normas e responsabilidades que 
orientam a atuação dos médicos no Brasil. A atual versão do CEM 
entrou em vigor em 30 de abril de 2019, conforme a Resolução 
CFM nº 2.217/2018.

▸ Estrutura Geral
O Código é dividido em quatro partes principais:

Princípios Fundamentais:
▪ Contém 26 artigos que estabelecem os pilares éticos que 

devem guiar a prática médica.
▪ Refletem a base filosófica e humanística da profissão.
▪ Exemplo de temas abordados:
▪ Respeito à vida e à dignidade humana.
▪ Valorização da autonomia do paciente e do médico.
▪ Compromisso com a confidencialidade e o sigilo.

Normas Diceológicas:
▪ Inclui 11 artigos que asseguram os direitos dos médicos.
▪ Destacam condições justas e dignas para o exercício da 

medicina.
▪ Principais direitos:
▪ Recusar▪se a realizar procedimentos em condições 

inadequadas.
▪ Atualização contínua e educação continuada.
▪ Liberdade para atuar com autonomia técnica e científica.

Normas Deontológicas:
▪ São 117 artigos que definem os deveres, responsabilidades 

e proibições dos médicos.
▪ Divididos em subtemas para facilitar a compreensão:
▪ Relação médico▪paciente.
▪ Relacionamento com colegas e instituições.
▪ Atuação em emergências e em situações de vulnerabilidade 

social.
▪ Exemplos de regras:
▪ Proibição de discriminação de qualquer natureza no 

atendimento.
▪ Obrigação de respeitar o sigilo médico, salvo em situações 

previstas por lei.
▪ Vedação de mercantilização da prática médica.

Disposições Gerais:
▪ Inclui 4 artigos que consolidam a aplicação e a interpretação 

do Código.
▪ Esclarecem a abrangência e a obrigatoriedade do 

cumprimento das normas éticas.

▪ Orientam sobre as sanções aplicáveis em caso de 
descumprimento.

Destaques do Código de Ética Médica

▸ Ética e Sigilo Profissional
▪ O sigilo é um dever inalienável, devendo ser mantido 

mesmo após o falecimento do paciente.
▪ Exceções são permitidas apenas nos casos previstos por lei 

ou com autorização expressa do paciente.

▸ Autonomia do Paciente
▪ O médico deve respeitar as decisões do paciente, desde 

que estejam fundamentadas e sejam coerentes com a legislação 
vigente.

▸ Atualização Contínua
▪ Os médicos têm a responsabilidade de buscar conhecimento 

técnico e científico atualizado para garantir a qualidade do 
atendimento.

▸ Relações Interinstitucionais
▪ O Código orienta sobre condutas éticas nas relações com 

colegas, instituições médicas e outras profissões de saúde.

Importância da Estrutura
A organização do Código em princípios, normas e disposições 

gerais reflete sua função educativa e normativa. Esta estrutura 
permite que o CEM:

▪ Sirva como referência prática no cotidiano médico.
▪ Esteja alinhado às mudanças sociais, tecnológicas e jurídicas.
▪ Resguarde a dignidade e a ética no atendimento à saúde.

Principais Aspectos do Código de Ética Médica
O Código de Ética Médica (CEM) é um documento essencial 

que norteia o exercício da medicina no Brasil. Ele estabelece os 
princípios e normas que guiam a conduta ética dos profissionais, 
garantindo a proteção dos direitos dos pacientes e a integridade 
da profissão médica. Aqui estão os principais aspectos abordados 
no CEM:

▸ Princípios Fundamentais
Os princípios fundamentais formam a base filosófica do CEM, 

destacando o compromisso do médico com a ética e o bem-estar 
do paciente.

Destaques:
▪ Respeito à vida humana: O médico deve preservar a saúde 

e a dignidade humana acima de tudo.
▪ Autonomia do paciente: As decisões do paciente sobre seu 

tratamento devem ser respeitadas, desde que em conformidade 
com a lei e as boas práticas médicas.
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▪ Atuação imparcial: É proibida qualquer forma de 
discriminação, seja por raça, gênero, religião, condição 
socioeconômica ou qualquer outro fator.

▪ Sigilo médico: Garantir a confidencialidade das informações 
obtidas durante o exercício da profissão é um dever primordial.

▸ Sigilo Profissional
Manter o sigilo das informações obtidas no atendimento é 

um dos pilares do Código de Ética Médica.

Regras sobre o sigilo:
▪ Deve ser mantido mesmo após o falecimento do paciente.
▪ Pode ser quebrado apenas em situações previstas por lei, 

como em casos de notificação compulsória de doenças.
▪ A divulgação de informações só é permitida com a 

autorização expressa do paciente ou de seu representante legal.

▸ Autonomia e Responsabilidade do Médico
O CEM assegura ao médico o direito de agir com liberdade 

técnica e científica, mas também impõe responsabilidades claras.

Direitos:
▪ Recusa em condições inadequadas: O médico pode se 

recusar a trabalhar em locais que não ofereçam condições 
mínimas de segurança para pacientes e profissionais.

▪ Autonomia técnica: Cabe ao médico decidir sobre os 
melhores procedimentos diagnósticos e terapêuticos, sempre 
com base na ciência e na ética.

Responsabilidades:
▪ Realizar apenas intervenções necessárias e consentidas.
▪ Atualizar continuamente seus conhecimentos para oferecer 

o melhor cuidado possível.
▪ Atuar sempre no melhor interesse do paciente.

▸ Proibição da Mercantilização da Medicina
A prática médica deve ser guiada por princípios éticos, e não 

por interesses comerciais ou financeiros.

Restrições:
▪ É vedada a exploração do trabalho médico por terceiros 

com fins lucrativos.
▪ Não é permitido ao médico realizar práticas que busquem 

apenas vantagens econômicas, desconsiderando a necessidade 
real do paciente.

▪ Publicidade médica deve seguir padrões éticos, evitando 
sensacionalismo ou promessas de cura.

▸ Relacionamento Médico-Paciente
O relacionamento médico-paciente é central no CEM, 

pautando-se pela confiança, empatia e transparência.

Regras:
▪ Consentimento informado: O médico deve fornecer todas 

as informações necessárias para que o paciente tome decisões 
conscientes sobre seu tratamento.

▪ Respeito à vulnerabilidade: Pacientes em situações de 
fragilidade física, emocional ou social devem receber atenção 
especial.

▪ Proibição de práticas abusivas: Explorar a vulnerabilidade 
do paciente para obter benefícios pessoais ou profissionais é 
expressamente proibido.

▸ Atualização Profissional
O CEM exige que os médicos se mantenham atualizados em 

relação aos avanços científicos e tecnológicos.

Medidas:
▪ Participação em cursos, congressos e eventos científicos.
▪ Revisão constante dos conhecimentos técnicos para garantir 

a segurança e eficácia dos tratamentos.
▪ Promoção da educação continuada, tanto individualmente 

quanto em grupos profissionais.

▸ Uso de Tecnologia e Redes Sociais
A versão atual do CEM incorpora regras para o uso de 

tecnologias no exercício da medicina, como telemedicina e redes 
sociais.

Normas:
▪ Telemedicina: Deve ser exercida com os mesmos padrões 

éticos da prática presencial.
▪ Redes sociais: A divulgação de informações deve ser ética, 

evitando exposição indevida de pacientes ou autopromoção 
inadequada.

▪ Proteção de dados: O sigilo médico também se aplica no 
ambiente digital.

▸ Condições Dignas de Trabalho
O CEM garante que o médico tenha condições dignas para 

exercer a profissão.

Direitos garantidos:
▪ Recusa de trabalho em locais com estrutura inadequada.
▪ Denúncia de situações que coloquem pacientes e 

profissionais em risco.
▪ Proteção contra pressões externas que comprometam a 

ética médica.

O Código de Ética Médica é um instrumento indispensável 
para garantir a qualidade e a responsabilidade no exercício da 
medicina. Ele assegura que os direitos dos pacientes e médicos 
sejam respeitados, promovendo uma prática justa, humanizada 
e ética.

Importância do Código de Ética Médica na Formação dos 
Profissionais de Saúde

O Código de Ética Médica (CEM) desempenha um papel 
fundamental na formação dos profissionais de saúde, não 
apenas como um conjunto de normas a serem seguidas, mas 
também como um guia para a prática responsável e humanizada. 
Ao integrar os princípios éticos desde o início da formação, o 
CEM prepara os futuros médicos para lidar com situações 
complexas que exigem equilíbrio entre o conhecimento técnico 
e a sensibilidade humana.



MEDICINA GERAL

259

▸ Base Ética e Humanística
▪ O CEM promove o desenvolvimento de uma consciência 

ética desde os primeiros anos da formação médica.
▪ Ao estudar o código, os alunos aprendem a:
▪ Valorizar a dignidade humana e o respeito à vida.
▪ Compreender a importância da empatia e da ética no 

cuidado ao paciente.
▪ Reconhecer os limites de sua atuação, especialmente em 

relação à autonomia e ao sigilo.

Exemplo Prático:
Um estudante de medicina, ao lidar com um paciente em 

situação vulnerável, como uma pessoa em estado terminal, 
entenderá a relevância de respeitar sua autonomia, assegurando 
que as decisões sobre os cuidados sejam baseadas no diálogo e 
na confiança.

▸ Preparo para Situações Complexas
O CEM fornece diretrizes para a tomada de decisão em 

cenários desafiadores, como:
▪ Negação de tratamento por parte do paciente.
▪ Conflitos éticos envolvendo familiares e equipes de saúde.
▪ Atuação em condições precárias ou emergenciais.

Impacto na Formação:
▪ Durante a graduação, casos clínicos simulados e discussões 

em grupo sobre dilemas éticos ajudam os estudantes a aplicar os 
princípios do CEM.

▪ Essa prática fortalece a capacidade de análise crítica e 
tomada de decisões éticas em situações reais.

▸ Integração com a Prática Clínica
O aprendizado do CEM não se limita à teoria. Ele é 

constantemente aplicado durante a prática clínica, permitindo 
que os estudantes:

▪ Reconheçam a importância do sigilo profissional e da 
privacidade do paciente.

▪ Adotem uma comunicação clara e respeitosa durante a 
anamnese e o exame físico.

▪ Desenvolvam habilidades para lidar com pacientes de 
diferentes origens culturais e socioeconômicas.

Benefícios:
Essa integração prepara os futuros médicos para construir 

relacionamentos sólidos com os pacientes, baseados na 
confiança e no respeito mútuo.

▸ Educação sobre Direitos e Deveres
O CEM não só regula a conduta dos médicos, mas também 

esclarece seus direitos e deveres no exercício da profissão.

Exemplos:
▪ Direito de recusar▪se a realizar procedimentos em condições 

inadequadas.
▪ Dever de atuar em situações emergenciais, mesmo fora 

de sua área de especialidade, quando não houver outro médico 
disponível.

▪ Proibição de práticas comerciais que coloquem em risco a 
ética e a saúde dos pacientes.

Reflexão:
Ao compreender seus direitos e responsabilidades, os 

estudantes ganham segurança para exercer a profissão de 
maneira ética e responsável.

▸ Formação Contínua e Ética na Atualização
O CEM incentiva a educação continuada e o aprimoramento 

técnico-científico como deveres éticos do médico.

Na Graduação:
▪ Os estudantes são estimulados a se manterem atualizados 

sobre avanços científicos e tecnológicos.
▪ Discussões sobre o impacto ético de novas tecnologias, 

como inteligência artificial e telemedicina, são incorporadas à 
formação.

Benefício:
Isso cria uma base para que os futuros médicos adotem uma 

postura ética na incorporação de inovações, garantindo o melhor 
atendimento possível aos pacientes.

▸ Prevenção de Atitudes Antiéticas
O contato precoce com o CEM ajuda a evitar comportamentos 

antiéticos, como:
▪ Desrespeito à autonomia do paciente.
▪ Divulgação inadequada de informações em redes sociais.
▪ Mercantilização da prática médica.

Papel na Formação:
Ao abordar as consequências de ações antiéticas, os futuros 

médicos entendem a gravidade de suas responsabilidades e a 
importância de preservar a confiança na profissão.

▸ Impacto na Relação Médico-Paciente
▪ Durante a formação, o CEM orienta os estudantes a 

desenvolverem habilidades de comunicação e escuta ativa.
▪ Ao entender a importância do consentimento informado e 

do sigilo, eles aprendem a estabelecer relações de confiança e 
respeito.

▸ Fortalecimento da Profissão Médica
O ensino do CEM contribui para a valorização da medicina 

como profissão ética e humanista.

Reflexo na Carreira:
▪ Profissionais que incorporam os princípios éticos em sua 

prática têm maior reconhecimento pela sociedade.
▪ A adoção de condutas éticas fortalece a credibilidade da 

medicina e protege os direitos tanto dos médicos quanto dos 
pacientes.

A inclusão do Código de Ética Médica na formação 
acadêmica é indispensável para preparar profissionais que não 
apenas possuam habilidades técnicas, mas também atuem de 
forma ética e responsável. Com isso, o CEM cumpre seu papel de 
garantir uma prática médica humanizada, baseada no respeito à 
vida e na promoção da saúde e do bem-estar da sociedade.
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2217 DE 27/09/2018

Aprova o Código de Ética Médica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 
modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela 
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na 
Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e na Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999; e

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao 
mesmo tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, 
cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, 
pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e 
bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica 
devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o 
paciente e a garantia de maior autonomia à sua vontade;

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos 
de 2016 a 2018 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas 
entidades médicas, pelos médicos e por instituições científicas 
e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional 
de Ética Médica de 2018, que elaborou, com participação de 
delegados médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética 
Médica revisado;

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional 
reunido em 27 de setembro de 2018;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária 
de 27 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta 
Resolução, após sua revisão e atualização.

Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que 
necessário, expedirá resoluções que complementem este Código 
de Ética Médica e facilitem sua aplicação.

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor 
cento e oitenta dias após a data de sua publicação e, a partir 
daí, revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela Resolução 
CFM nº 1.931/2009, publicada no Diário Oficial da União no dia 
13 de outubro de 2009, Seção I, página 90, bem como as demais 
disposições em contrário.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima
Presidente do Conselho
Henrique Batista e Silva
Secretário-Geral

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

PREÂMBULO
I - O presente Código de Ética Médica contém as normas 

que devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua 
profissão, inclusive nas atividades relativas a ensino, pesquisa 
e administração de serviços de saúde, bem como em quaisquer 
outras que utilizem o conhecimento advindo do estudo da 
medicina.

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão 
sujeitas às normas deste Código.

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no 
Conselho Regional do respectivo estado, território ou Distrito 
Federal.

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste 
Código, o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina, 
com discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento 
e que caracterizem possível infração do presente Código e das 
demais normas que regulam o exercício da medicina.

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 
neste Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das 
comissões de ética e dos médicos em geral.

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 25 princípios 
fundamentais do exercício da medicina, 10 normas diceológicas, 
118 normas deontológicas e quatro disposições gerais. A 
transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às 
penas disciplinares previstas em lei.

CAPÍTULO I 
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I - A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser 
humano e da coletividade e será exercida sem discriminação de 
nenhuma natureza.

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser 
humano, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo 
e o melhor de sua capacidade profissional.

III - Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico 
necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de 
forma justa.

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito 
desempenho ético da medicina, bem como pelo prestígio e bom 
conceito da profissão.

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus 
conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em 
benefício do paciente e da sociedade.

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano 
e atuará sempre em seu benefício, mesmo depois da morte. 
Jamais utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento físico 
ou moral, para o extermínio do ser humano ou para permitir e 
acobertar tentativas contra sua dignidade e integridade.

VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não 
sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de 
sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações 
de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, 
ou quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou 
sob nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, 
nem permitir quaisquer restrições ou imposições que possam 
prejudicar a eficiência e a correção de seu trabalho.

IX - A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou 
forma, ser exercida como comércio.

X - O trabalho do médico não pode ser explorado por 
terceiros com objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.

XI - O médico guardará sigilo a respeito das informações de 
que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, 
com exceção dos casos previstos em lei.

XII - O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do 
trabalho ao ser humano, pela eliminação e pelo controle dos 
riscos à saúde inerentes às atividades laborais.
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SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO: NORMAS 
REGULAMENTADORAS ATUALIZADAS, CONVENÇÕES 

E RECOMENDAÇÕES DA OIT RATIFICADAS PELO 
BRASIL

A segurança e saúde no trabalho (SST) no Brasil são regidas 
por um conjunto de Normas Regulamentadoras (NRs) e por 
convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
ratificadas pelo país. Essas diretrizes visam garantir condições 
laborais seguras e saudáveis para os trabalhadores brasileiros.

Normas Regulamentadoras Atualizadas
As Normas Regulamentadoras (NRs) são legislações de 

caráter obrigatório que estabelecem diretrizes relacionadas à 
saúde e segurança no trabalho no Brasil. Periodicamente, essas 
normas passam por revisões, visando atender às demandas 
do mercado de trabalho e incorporar inovações tecnológicas 
e boas práticas internacionais. Atualmente, o Brasil conta com 
38 Normas Regulamentadoras, abrangendo desde disposições 
gerais até especificidades de atividades e setores econômicos.

Principais NRs e Suas Atualizações

NR 01 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais

- Mudanças principais: A inclusão do conceito de 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO), que sistematiza a 
identificação, avaliação e controle de riscos.

- Objetivo: Unificar procedimentos de segurança, tornando 
as práticas mais proativas, reduzindo acidentes e prevenindo 
doenças ocupacionais.

- Impacto: A obrigatoriedade de manter programas integrados 
de segurança, como o PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos).

NR 05 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA)
- Mudanças principais: Ajustes nas regras de constituição, 

funcionamento e treinamento da CIPA, com foco em pequenas 
empresas e microempresas.

- Objetivo: Adaptar as exigências ao porte da empresa, sem 
comprometer a segurança dos trabalhadores.

- Impacto: Maior flexibilidade na organização das CIPAs, 
reduzindo custos e mantendo eficiência.

NR 06 – Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
- Mudanças principais: Atualização das especificações 

técnicas e critérios para a aquisição e uso de EPIs.
- Objetivo: Garantir que os EPIs atendam aos mais altos 

padrões de qualidade e proteção.

- Impacto: Melhoria na proteção individual dos trabalhadores 
e redução dos riscos associados ao uso de equipamentos 
inadequados.

NR 07 – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO)

- Mudanças principais: Redefinição de requisitos para 
exames médicos periódicos, admissionais e demissionais.

- Objetivo: Integrar o PCMSO ao gerenciamento de riscos 
ocupacionais.

- Impacto: Fortalecimento da relação entre saúde ocupacional 
e segurança no trabalho.

NR 09 – Avaliação e Controle de Riscos Ambientais
- Mudanças principais: Substituição do PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais) pelo PGR, com foco em práticas 
integradas de segurança.

- Objetivo: Proporcionar uma abordagem mais ampla e eficaz 
para identificar e controlar riscos no ambiente de trabalho.

- Impacto: Redução de sobreposição de programas e maior 
alinhamento com normas internacionais.

NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos

- Mudanças principais: Simplificação de exigências 
para pequenas empresas e especificação de medidas para 
modernização de máquinas.

- Objetivo: Facilitar a aplicação prática da norma sem perder 
a eficiência em segurança.

- Impacto: Redução de acidentes causados por máquinas e 
equipamentos obsoletos.

NR 17 – Ergonomia
- Mudanças principais: Atualização nos critérios para a 

organização do trabalho e adaptação das condições laborais à 
capacidade dos trabalhadores.

- Objetivo: Minimizar problemas de saúde relacionados à 
ergonomia, como lesões por esforço repetitivo (LER) e distúrbios 
osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT).

- Impacto: Melhoria no bem-estar e produtividade dos 
trabalhadores.

NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção

- Mudanças principais: Revisão completa da norma, com 
ênfase em planejamento e gestão de segurança no setor.

- Objetivo: Reduzir a incidência de acidentes em obras, 
garantindo um ambiente seguro e bem estruturado.

- Impacto: Melhor estruturação dos canteiros de obras, com 
foco na redução de riscos.
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NR 35 – Trabalho em Altura
- Mudanças principais: Reforço na obrigatoriedade de 

treinamento e qualificação para atividades em altura.
- Objetivo: Minimizar acidentes em trabalhos com risco de 

queda.
- Impacto: Redução significativa de fatalidades e aumento da 

conscientização sobre medidas preventivas.

Impacto das Atualizações
- Redução de burocracias: Algumas normas foram 

simplificadas para diminuir custos, especialmente para micro e 
pequenas empresas.

- Harmonização com normas internacionais: As atualizações 
visam alinhar as NRs aos padrões da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT).

- Foco na gestão integrada: As mudanças promovem maior 
integração entre saúde ocupacional, segurança do trabalho e 
gestão de riscos.

Como se Atualizar?

1. Acompanhamento de fontes oficiais:
- Ministério do Trabalho e Emprego
- Conselho Nacional do Trabalho.
2. Cursos e Treinamentos:

- Atualizações em SST.
- Treinamentos específicos conforme as NRs revisadas.
3. Consultoria Especializada:

- Profissionais em segurança e saúde ocupacional.

As atualizações nas Normas Regulamentadoras refletem 
o compromisso do Brasil em promover ambientes de trabalho 
mais seguros e saudáveis, ao mesmo tempo que se ajustam às 
demandas econômicas e sociais.

Convenções e Recomendações da OIT Ratificadas pelo 
Brasil

O Brasil, como membro fundador da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), tem um compromisso histórico 
com a promoção de condições de trabalho dignas. Ao longo dos 
anos, o país ratificou diversas convenções e recomendações da 
OIT, incorporando-as ao ordenamento jurídico nacional. Essas 
normas são fundamentais para orientar políticas públicas e 
práticas empresariais relacionadas à segurança, saúde e bem-
estar no trabalho.

Convenções da OIT Ratificadas pelo Brasil
Convenção nº 155 – Segurança e Saúde dos Trabalhadores 

e Meio Ambiente de Trabalho
- Objetivo: Estabelecer uma política nacional para promover 

a segurança, a saúde e o ambiente de trabalho, além de prevenir 
acidentes e doenças ocupacionais.

- Impacto no Brasil: Resultou na adoção de medidas como 
o fortalecimento das Normas Regulamentadoras (NRs) e a 
obrigatoriedade de programas como o PPRA (agora substituído 
pelo PGR).

- Relevância atual: Base para a formulação de estratégias de 
gerenciamento de riscos ocupacionais.

Convenção nº 161 – Serviços de Saúde no Trabalho
- Objetivo: Garantir a presença de serviços de saúde 

ocupacional que monitorem e promovam a saúde dos 
trabalhadores.

- Impacto no Brasil: Instituiu obrigações relacionadas ao 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
previsto na NR 07.

- Principais avanços: Implementação de exames médicos 
periódicos e campanhas de prevenção de doenças ocupacionais.

Convenção nº 187 – Estrutura Promocional para a 
Segurança e Saúde no Trabalho

- Objetivo: Estabelecer um sistema nacional de gestão de 
segurança e saúde no trabalho, com ênfase na prevenção e no 
fortalecimento das instituições.

- Impacto no Brasil: Foi ratificada recentemente, promovendo 
a revisão e integração das políticas nacionais de SST.

- Destaque: Incentiva a promoção de uma cultura de 
segurança em todos os níveis organizacionais.

Convenção nº 81 – Inspeção do Trabalho
- Objetivo: Regularizar as condições de inspeção do trabalho 

para garantir o cumprimento das leis trabalhistas.
- Impacto no Brasil: Estruturou a Inspeção do Trabalho como 

órgão fiscalizador, vinculado ao Ministério do Trabalho.
- Avanço: Ampliação da fiscalização de empresas para 

assegurar o cumprimento das NRs.

Convenção nº 102 – Normas Mínimas de Seguridade Social
- Objetivo: Definir padrões mínimos para sistemas de 

seguridade social, abrangendo saúde, invalidez, velhice, 
maternidade, desemprego e acidentes de trabalho.

- Impacto no Brasil: Influenciou a estruturação da Previdência 
Social e a adoção de benefícios relacionados a acidentes e 
doenças do trabalho.

Convenção nº 139 – Prevenção e Controle de Riscos 
Ocupacionais por Substâncias Cancerígenas

- Objetivo: Controlar a exposição de trabalhadores a agentes 
cancerígenos no ambiente de trabalho.

- Impacto no Brasil: Alinhamento de normas como a NR 09 
e a NR 15 às recomendações internacionais sobre controle de 
agentes químicos.

Recomendações da OIT Aplicáveis ao Brasil
As recomendações da OIT complementam as convenções, 

fornecendo orientações que não são obrigatórias, mas que 
guiam políticas públicas e práticas corporativas. Entre as mais 
relevantes para a SST no Brasil, destacam-se:

- Recomendação nº 164: Amplia os direitos previstos na 
Convenção nº 155, detalhando medidas para a melhoria das 
condições de trabalho.

- Recomendação nº 171: Relativa à redução dos riscos 
ergonômicos, oferecendo diretrizes práticas que influenciam a 
aplicação da NR 17 (Ergonomia).

- Recomendação nº 194: Proporciona estratégias para 
a gestão de saúde ocupacional, com foco na identificação e 
controle de riscos emergentes.
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Integração das Convenções ao Direito Brasileiro
A incorporação das convenções e recomendações da OIT ao 

Brasil ocorre por meio do seguinte processo:

1. Ratificação: O Brasil adota formalmente a convenção ou 
recomendação.

2. Publicação em Decreto: As normas são internalizadas, 
tornando-se legalmente vinculantes.

3. Harmonização com a Legislação Nacional: Ajustes são 
realizados para alinhar a convenção ao ordenamento jurídico 
brasileiro, muitas vezes influenciando a criação ou revisão de 
Normas Regulamentadoras.

Exemplo de Aplicação: A Convenção nº 155 e a NR 01
A Convenção nº 155 foi essencial para a modernização da 

NR 01, que agora inclui o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 
(GRO). Isso reflete a influência direta da OIT na estruturação de 
um sistema de gestão mais robusto, com foco em prevenção.

Benefícios da Ratificação de Normas da OIT
- Segurança jurídica: Alinhamento com padrões internacionais, 

promovendo um ambiente de negócios mais confiável.
- Promoção de direitos: Melhoria das condições de trabalho 

e maior proteção à saúde dos trabalhadores.
- Competitividade: Empresas que cumprem essas normas 

têm melhores condições de competir no mercado global.

Desafios na Implementação
Apesar dos avanços, ainda existem desafios como:

- Insuficiência de fiscalização em algumas regiões.
- Resistência de empresas para implementar mudanças 

devido a custos iniciais.
- Falta de conscientização de empregadores e trabalhadores 

sobre os benefícios de aderir às normas.

As convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo 
Brasil representam um avanço significativo na proteção dos 
trabalhadores, sendo pilares fundamentais para a promoção de 
ambientes de trabalho seguros e saudáveis. Elas consolidam o 
compromisso do país com a dignidade e a qualidade de vida no 
trabalho.

DOENÇAS OCUPACIONAIS E ACIDENTES DE 
TRABALHO: CONCEITOS E EPIDEMIOLOGIA

As doenças ocupacionais e os acidentes de trabalho 
são temas centrais na promoção da saúde e segurança dos 
trabalhadores. Eles representam, ao mesmo tempo, um desafio 
para empregadores, governos e para a sociedade como um 
todo, devido aos seus impactos sobre a saúde dos indivíduos, a 
produtividade das empresas e os custos associados aos sistemas 
de saúde e previdência.

Doenças ocupacionais referem-se a enfermidades 
diretamente relacionadas às condições ou processos de trabalho. 
Elas incluem desde problemas físicos, como lesões por esforço 
repetitivo (LER/DORT), até doenças respiratórias causadas pela 
exposição a agentes químicos. Por outro lado, os acidentes 

de trabalho são eventos inesperados que resultam em lesões, 
incapacidades ou até mesmo morte, ocorrendo no exercício das 
atividades laborais ou em função delas.

No Brasil, os números relacionados a esses problemas ainda 
são alarmantes. Segundo dados do Observatório de Saúde e 
Segurança no Trabalho, milhares de trabalhadores sofrem algum 
tipo de acidente ou desenvolvem doenças relacionadas ao 
trabalho anualmente. Essa realidade destaca a importância de 
políticas eficazes de prevenção e conscientização para minimizar 
riscos.

Conceitos Fundamentais
A compreensão sobre doenças ocupacionais e acidentes 

de trabalho exige uma abordagem clara dos conceitos e das 
normas que os regem. Esses fundamentos são essenciais para 
garantir a aplicação correta das medidas de prevenção, proteção 
e reparação no ambiente laboral.

O que são Doenças Ocupacionais?
As doenças ocupacionais são aquelas diretamente 

relacionadas ao ambiente ou às condições de trabalho. Também 
chamadas de doenças do trabalho, são subdivididas em duas 
categorias principais:

1. Doenças Profissionais: Decorrentes do exercício de 
uma atividade específica, como a silicose em trabalhadores da 
mineração ou as lesões por esforço repetitivo (LER/DORT) em 
funções que exigem movimentos repetitivos.

2. Doenças do Trabalho: Causadas por condições adversas 
do ambiente laboral, mas que não são exclusivas de uma 
profissão, como problemas respiratórios associados à exposição 
prolongada a agentes químicos.

Exemplos de doenças ocupacionais comuns incluem:
- LER/DORT.
- Dermatoses ocupacionais causadas por substâncias 

químicas.
- Perda auditiva induzida por ruído (PAIR).
- Intoxicações por agentes químicos.

O que são Acidentes de Trabalho?
De acordo com a Lei nº 8.213/1991, acidente de trabalho é 

o evento que ocorre pelo exercício do trabalho, a serviço de uma 
empresa ou empregador, que causa lesão corporal, perturbação 
funcional, invalidez ou morte. Ele pode ser dividido em três 
categorias principais:

1. Típicos: Ocorridos durante a execução das atividades 
normais do trabalho, como quedas em canteiros de obras.

2. De Trajeto: Ocorridos no deslocamento entre a residência 
e o local de trabalho.

3. Equiparados: Acontecem em situações específicas, como 
durante treinamentos ou devido a condições de trabalho que 
agravem doenças preexistentes.
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Doença Ocupacional vs. Acidente de Trabalho
Embora estejam interligados, doenças ocupacionais e 

acidentes de trabalho têm diferenças importantes:
- Doenças ocupacionais têm caráter crônico, desenvolvendo-

se ao longo do tempo em razão da exposição contínua a fatores 
de risco.

- Acidentes de trabalho são eventos agudos, geralmente 
imprevisíveis, com impactos imediatos.

Ambos os casos estão cobertos pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), que oferece benefícios como auxílio-
doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte aos 
trabalhadores afetados.

Aspectos Legais e Normativos
O Brasil possui um arcabouço legal robusto para tratar 

dessas questões, destacando-se:
- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): Regula os direitos 

e deveres dos empregadores e empregados.
- Normas Regulamentadoras (NRs): Estabelecem requisitos 

para garantir a saúde e segurança no trabalho, como a NR-7 
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e a NR-9 
(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais).

- CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho): Documento 
obrigatório para registrar acidentes e doenças ocupacionais 
junto ao INSS.

A clareza desses conceitos permite não apenas o 
reconhecimento dos direitos dos trabalhadores, mas também 
a implementação de medidas efetivas para evitar doenças 
e acidentes. A próxima seção discutirá a epidemiologia, 
apresentando dados sobre a prevalência e os setores mais 
afetados por esses eventos.

Epidemiologia das Doenças Ocupacionais
A análise epidemiológica das doenças ocupacionais é 

crucial para entender sua prevalência, identificar os setores 
mais afetados e propor estratégias de intervenção. Esses dados 
não apenas refletem a gravidade do problema, mas também 
evidenciam os desafios enfrentados por trabalhadores e 
empregadores em diferentes contextos.

Dados Epidemiológicos no Brasil
No Brasil, as doenças ocupacionais representam uma parcela 

significativa das notificações de saúde relacionadas ao trabalho. 
De acordo com dados do Observatório de Saúde e Segurança no 
Trabalho, as doenças mais notificadas incluem:

- Lesões por Esforço Repetitivo (LER/DORT): Predominam 
em trabalhadores de escritórios, fábricas e linhas de produção.

- Doenças Respiratórias: Relacionadas à exposição a agentes 
químicos, como poeiras e vapores tóxicos, especialmente na 
indústria química e na construção civil.

- Doenças Dermatológicas: Resultantes do contato com 
produtos irritantes ou alergênicos, comuns em profissionais da 
área de saúde e limpeza.

- Perda Auditiva Induzida por Ruído (PAIR): Afeta 
trabalhadores expostos a altos níveis de ruído, como operadores 
de máquinas em indústrias e obras.

A subnotificação ainda é um desafio, especialmente em 
pequenas empresas e no setor informal, onde trabalhadores 
muitas vezes não têm acesso a sistemas formais de registro ou 
assistência médica especializada.

Setores Mais Afetados
A distribuição das doenças ocupacionais varia de acordo 

com o setor econômico e as características das atividades 
desempenhadas. Alguns dos setores mais vulneráveis incluem:

1. Construção Civil: Alta prevalência de doenças respiratórias 
e musculoesqueléticas, devido à manipulação de materiais 
pesados e exposição a poeiras.

2. Indústria: Riscos associados ao contato com agentes 
químicos e físicos, como ruído e vibração.

3. Saúde e Assistência Social: Doenças relacionadas 
ao estresse ocupacional, contato com agentes biológicos e 
dermatites de contato.

4. Agricultura: Alta exposição a pesticidas, levando a 
intoxicações e doenças respiratórias.

Impacto Econômico e Social
As doenças ocupacionais têm repercussões significativas no 

âmbito econômico e social:
- Para os trabalhadores: Redução da qualidade de vida, 

incapacidades temporárias ou permanentes, e perda de renda.
- Para os empregadores: Custos com afastamentos, 

substituições, e perda de produtividade.
- Para o sistema público: Aumento dos gastos com benefícios 

previdenciários e serviços de saúde.

No Brasil, o INSS reporta anualmente bilhões de reais em 
gastos associados ao pagamento de benefícios decorrentes de 
doenças ocupacionais e acidentes de trabalho. Além disso, a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que 4% do 
PIB global seja perdido devido a custos relacionados a essas 
ocorrências.

Comparação Global
A situação brasileira reflete um problema global. Em países 

desenvolvidos, onde há maior fiscalização e conscientização, as 
taxas de doenças ocupacionais são menores. No entanto, em 
economias emergentes e em desenvolvimento, como Índia 
e China, os números são elevados devido à precarização das 
condições de trabalho.

A OIT estima que, mundialmente:
- Mais de 2 milhões de pessoas morrem anualmente em 

decorrência de doenças ocupacionais.
- 60% das mortes no trabalho estão relacionadas a condições 

crônicas, como câncer e doenças respiratórias.

Esses dados reforçam a necessidade de integrar esforços 
globais para combater o problema, com foco em fiscalização, 
educação e políticas públicas.
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT) 
- TÍTULOS I E II: ATUALIZAÇÃO DAS REFORMAS 

TRABALHISTAS

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 

que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela in-
troduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de no-
vembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 
55º da República.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admi-
te, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusi-
vos da relação de emprego, os profissionais liberais, as institui-
ções de beneficência, as associações recreativas ou outras insti-
tuições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como 
empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo 
econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações 
decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 
13.467, de 2017) (Vigência)

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade 
de sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a 
demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 
interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie 
de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho 
intelectual, técnico e manual.

Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em 
que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardan-
do ou executando ordens, salvo disposição especial expressa-
mente consignada.

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, 
para efeito de indenização e estabilidade, os períodos em que o 
empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço mili-
tar e por motivo de acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017) (Vigência)

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empre-
gador, não será computado como período extraordinário o que 
exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco 
minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando 
o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em 
caso de insegurança nas vias públicas ou más condições climá-
ticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da 
empresa para exercer atividades particulares, entre outras: (In-
cluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

I - práticas religiosas; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
(Vigência)

II - descanso; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigên-
cia)

III - lazer; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)
IV - estudo; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)
V - alimentação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vi-

gência)
VI - atividades de relacionamento social; (Incluído pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência)
VII - higiene pessoal; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

(Vigência)
VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obri-

gatoriedade de realizar a troca na empresa. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) (Vigência)

Art. 5º - A todo trabalho de igual valor corresponderá salário 
igual, sem distinção de sexo.

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no esta-
belecimento do empregador, o executado no domicílio do em-
pregado e o realizado a distância, desde que estejam caracteriza-
dos os pressupostos da relação de emprego. (Redação dada pela 
Lei nº 12.551, de 2011)

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de 
comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de su-
bordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, 
controle e supervisão do trabalho alheio. (Incluído pela Lei nº 
12.551, de 2011)
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Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação 
salvo quando fôr em cada caso, expressamente determinado em 
contrário, não se aplicam : (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
8.079, 11.10.1945)

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um 
modo geral, os que prestam serviços de natureza não-econômica 
à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, 
exercendo funções diretamente ligadas à agricultura e à pecuá-
ria, não sejam empregados em atividades que, pelos métodos de 
execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas 
operações, se classifiquem como industriais ou comerciais;

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos 
Municípios e aos respectivos extranumerários em serviço nas 
próprias repartições; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 
11.10.1945)

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que su-
jeitos a regime próprio de proteção ao trabalho que lhes assegu-
re situação análoga à dos funcionários públicos. (Redação dada 
pelo Decreto-lei nº 8.079, 11.10.1945)

e) (Vide Decreto-lei nº 8.079, 11.10.1945)
f) às atividades de direção e assessoramento nos órgãos, 

institutos e fundações dos partidos, assim definidas em normas 
internas de organização partidária. (Incluído pela Lei nº 13.877, 
de 2019)

Parágrafo único (Revogado pelo Decreto-lei nº 8.249, de 
1945)

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Traba-
lho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, con-
forme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e 
outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do 
direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, 
o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum inte-
resse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do 
trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência edi-
tados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente 
previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei. 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a confor-
midade dos elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado 
o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da interven-
ção mínima na autonomia da vontade coletiva. (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017) (Vigência)

Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com 
o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos pre-
ceitos contidos na presente Consolidação.

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa 
não afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pe-
las obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em 
que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois 
anos depois de averbada a modificação do contrato, observada 
a seguinte ordem de preferência: (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) (Vigência)

I - a empresa devedora; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) (Vigência)

II - os sócios atuais; e (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
(Vigência)

III - os sócios retirantes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) (Vigência)

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamen-
te com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração 
societária decorrente da modificação do contrato. (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das rela-
ções de trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
(Vigência)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
(Vigência)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
(Vigência)

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que te-
nham por objeto anotações para fins de prova junto à Previdên-
cia Social. (Incluído pela Lei nº 9.658, de 5.6.1998)

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de pres-
tações sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento 
do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à par-
cela esteja também assegurado por preceito de lei. (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajui-
zamento de reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incom-
petente, ainda que venha a ser extinta sem resolução do mérito, 
produzindo efeitos apenas em relação aos pedidos idênticos. (In-
cluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do 
trabalho no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) (Vigência)

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se 
quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no 
curso da execução. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigên-
cia)

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser re-
querida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

Art. 12 - Os preceitos concernentes ao regime de seguro so-
cial são objeto de lei especial.

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO I
DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969)

Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obriga-
tória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza 
rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por 
conta própria de atividade profissional remunerada. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969)
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§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem: 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969)

I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou 
em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos 
membros da mesma família, indispensável à própria subsistên-
cia, e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
ção; (Incluído pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969)

II - em regime de economia familiar e sem empregado, ex-
plore área não excedente do módulo rural ou de outro limite que 
venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do Traba-
lho e Previdência Social. (Incluído pelo Decreto-lei nº 926, de 
10.10.1969)

§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obe-
decerá aos modelos que o Ministério da Economia adotar. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

SEÇÃO II
DA EMISSÃO DA CARTEIRA

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969)

Art. 14. A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia 
preferencialmente em meio eletrônico. (Redação dada pela Lei 
nº 13.874, de 2019)

Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emiti-
da em meio físico, desde que: (Redação dada pela Lei nº 13.874, 
de 2019)

I - nas unidades descentralizadas do Ministério da Econo-
mia que forem habilitadas para a emissão; (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019)

II - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e mu-
nicipais da administração direta ou indireta; (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019)

III - mediante convênio com serviços notariais e de registro, 
sem custos para a administração, garantidas as condições de se-
gurança das informações. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

Art. 15. Os procedimentos para emissão da CTPS ao interes-
sado serão estabelecidos pelo Ministério da Economia em regu-
lamento próprio, privilegiada a emissão em formato eletrônico. 
(Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

Art. 16. A CTPS terá como identificação única do empregado 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). (Re-
dação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 

13.874, de 2019)
a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
b) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 17 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 18 (Revogado pela Lei nº 7.855, de 1989)
Art. 19 - (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
Art. 20 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 21 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 22 - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 926, de 10.10.1969)
Art. 23 - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 926, de 10.10.1969)
Art. 24 - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 926, de 10.10.1969)

SEÇÃO III
DA ENTREGA DAS CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊN-

CIA SOCIAL

Art. 25 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 26 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 27. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
Art. 28. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

SEÇÃO IV
DAS ANOTAÇÕES

Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social
Art. 29. O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para anotar na CTPS, em relação aos trabalhadores que admitir, 
a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se 
houver, facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou ele-
trônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério 
da Economia. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem es-
pecificar o salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, 
seja êle em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa 
da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei 
nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência So-
cial. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 3º - A falta de cumprimento pelo empregador do disposto 
neste artigo acarretará a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal 
do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação 
ao órgão competente, para o fim de instaurar o processo de ano-
tação. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 4º É vedado ao empregador efetuar anotações desabona-
doras à conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.270, de 29.8.2001)

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo 
submeterá o empregador ao pagamento de multa prevista no 
art. 52 deste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 10.270, de 29.8.2001)

§ 6º A comunicação pelo trabalhador do número de inscri-
ção no CPF ao empregador equivale à apresentação da CTPS em 
meio digital, dispensado o empregador da emissão de recibo. (In-
cluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 7º Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos 
sistemas informatizados da CTPS em meio digital equivalem às 
anotações a que se refere esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.874, 
de 2019)

§ 8º O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua 
CTPS no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir de sua 
anotação. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

Art. 29-A. O empregador que infringir o disposto no caput 
e no § 1º do art. 29 desta Consolidação ficará sujeito a multa no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por empregado prejudicado, 
acrescido de igual valor em cada reincidência. (Incluído pela Lei 
nº 14.438, de 2022) Produção de efeitos
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§ 1º No caso de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte, o valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oito-
centos reais) por empregado prejudicado. (Incluído pela Lei nº 
14.438, de 2022) Produção de efeitos

§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui 
exceção ao critério da dupla visita. (Incluído pela Lei nº 14.438, 
de 2022) Produção de efeitos

Art. 29-B. Na hipótese de não serem realizadas as anotações 
a que se refere o § 2º do art. 29 desta Consolidação, o empre-
gador ficará sujeito a multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por empregado prejudicado. (Incluído pela Lei nº 14.438, 
de 2022) Produção de efeitos

Art. 30 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 31 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 32 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 33 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 34 - (Revogado pela Lei nº 13.874, de 2019)
Art. 35 - (Revogado pela Lei nº 6.533, de 24.5.1978)

SEÇÃO V
DAS RECLAMAÇÕES POR FALTA OU RECUSA DE ANOTAÇÃO

Art. 36 - Recusando-se a emprêsa fazer às anotações a que se 
refere o art. 29 ou a devolver a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social recebida, poderá o empregado comparecer, pessoalmente 
ou intermédio de seu sindicato perante a Delegacia Regional ou 
órgão autorizado, para apresentar reclamação. (Redação dada 
pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 37 - No caso do art. 36, lavrado o têrmo de reclamação, 
determinar-se-á a realizarão de diligência para instrução do feito, 
observado, se fôr o caso o disposto no § 2º do art. 29, notifican-
do-se posteriormente o reclamado por carta registrada, caso per-
sista a recusa, para que, em dia e hora prèviamente designados, 
venha prestar esclarecimentos ou efetuar as devidas anotações 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou sua entrega. (Re-
dação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-
-á têrmo de ausência, sendo considerado revel e confesso sôbre 
os têrmos da reclamação feita, devendo as anotações serem efe-
tuadas por despacho da autoridade que tenha processado a re-
clamação. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 38 - Comparecendo o empregador e recusando-se a fa-
zer as anotações reclamadas, será lavrado um termo de compa-
recimento, que deverá conter, entre outras indicações, o lugar, o 
dia e hora de sua lavratura, o nome e a residência do emprega-
dor, assegurando-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do termo, para apresentar defesa.

Parágrafo único - Findo o prazo para a defesa, subirá o pro-
cesso à autoridade administrativa de primeira instância, para se 
ordenarem diligências, que completem a instrução do feito, ou 
para julgamento, se o caso estiver suficientemente esclarecido.

Art. 39 - Verificando-se que as alegações feitas pelo recla-
mado versam sôbre a não existência de relação de emprêgo ou 
sendo impossível verificar essa condição pelos meios administra-
tivos, será o processo encaminhado a Justiça do Trabalho fican-
do, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de infração que 
houver sido lavrado. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)

§ 1º - Se não houver acôrdo, a Junta de Conciliação e Jul-
gamento, em sua sentença ordenará que a Secretaria efetue as 
devidas anotações uma vez transitada em julgado, e faça a comu-
nicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa 
cabível. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - Igual procedimento observar-se-á no caso de processo 
trabalhista de qualquer natureza, quando fôr verificada a falta de 
anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, deven-
do o Juiz, nesta hipótese, mandar proceder, desde logo, àquelas 
sôbre as quais não houver controvérsia (Incluído pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967)

SEÇÃO VI
DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40. A CTPS regularmente emitida e anotada servirá de 
prova: (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a em-
prêsa e o empregado por motivo de salário, férias ou tempo de 
serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou 

moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)

SEÇÃO VII
DOS LIVROS DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o em-
pregador o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser 
adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instru-
ções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Redação 
dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional 
de cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados rela-
tivos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do tra-
balho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem 
à proteção do trabalhador. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989)

Art. 42 - (Revogado pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
Art. 43 - (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
Art. 44 - (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
Art. 45 - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967)
Art. 46 - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967)
Art. 47. O empregador que mantiver empregado não regis-

trado nos termos do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a 
multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por empregado não 
registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o 
caput deste artigo, o valor final da multa aplicada será de R$ 
800,00 (oitocentos reais) por empregado não registrado, quando 
se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)

§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui 
exceção ao critério da dupla visita. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017) (Vigência)
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SEGURIDADE SOCIAL: CONCEITOS FUNDAMENTAIS, 
ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Origem e Evolução legislativa no Brasil
De antemão, ressalta-se que o direito à proteção social do 

ser humano advinda do Estado, possui sua origem relacionada 
ao desenvolvimento da sua estrutura, bem como acerca da 
discussão histórica sobre quais deveriam ser as suas funções.

Na seara histórica, infere-se que a seguridade social teve 
início na Inglaterra no ano de 1.601, com a denominada Poor 
Law, que significava a “Lei dos Pobres”, ou seja, tratava-se de 
uma lei que buscava amparar de forma contundente aos menos 
favorecidos.

Naquele período, a Inglaterra passava por uma grande 
transformação na sociedade, uma vez que ela se encontrava em 
plena revolução industrial, por meio da qual, os trabalhadores 
migravam da zona rural, vindo a habitar nas cidades com o fito 
de trabalhar nas indústrias. 

Tendo em vista que as condições de trabalho desses 
trabalhadores não eram boas, muitos se tornavam incapazes 
e inválidos para o trabalho, ficando à mercê da própria sorte 
em decorrência do desamparo total do Estado, fatos que lhes 
acarretava a ausência de condições para prover o próprio 
sustento, bem como de suas famílias, e fez com que muitos 
passassem a ter óbito prematuro, vindo os seus dependentes 
também a ficar sem qualquer recurso para sobreviver.

Em virtude da intensa pressão social, no ano de 1.601, a 
Inglaterra editou a Poor Law, ou, “Lei dos Pobres”, legislação 
eivada de normas e direitos que possuíam como objetivo, 
fornecer, de modo geral, um seguro ao trabalhador, momento 
histórico por meio do qual, a doutrina considera que se iniciou 
a criação da Seguridade Social, nascendo com ela, os indícios 
primordiais de preocupação do Estado para com o trabalhador. 
Naquele período, a maior e mais marcante preocupação era com 
os trabalhadores, bem como com os infortúnios sociais que estes 
sofriam.

Ressalta-se que no Estado contemporâneo, a maior 
função da Previdência Social era a de dar amparo e apoio ao 
trabalhador em situações de infortúnios sociais, como por 
exemplo, a incapacidade laborativa, a idade avançada, bem 
como a ocorrência de óbito ou morte, deixando pensão para a 
sobrevivência de seus dependentes.

A doutrina majoritária afirma que a Inglaterra e a Alemanha 
são os países pioneiros da Previdência Social, posto que por 
intermédio de Otto Von Bismarck, foi criado um seguro de 
assistência social. 

Em relação ao Brasil, no ano de 1.824, a Primeira 
Constituição do Império, buscou tratar desse assunto por meio 
dos denominados “Socorros Públicos”, por intermédio dos 

quais, o Sistema Estatal ainda não se comprometia e nem se 
preocupava com o trabalhador de forma eficaz e contundente, 
embora mencionasse em seu texto alguma espécie de proteção.

Já em 1.891, a Constituição da República trouxe em seu 
bojo a inovação da possibilidade da concessão da aposentadoria 
por invalidez aos servidores públicos como um todo, fato 
que demonstrava que o Brasil, apesar de se encontrar como 
principiante em tal tarefa, estaria começando a se preocupar 
com os infortúnios sociais dos trabalhadores que se encontravam 
sob sua proteção.

Registra-se que sob a suprema égide da Constituição 
de 1.891, foi editada a Lei Eloy Chaves por meio do Decreto-
Legislativo nº. 4.682, de 24/01/1923, que criou importantes caixas 
de aposentadorias e pensões para os trabalhadores ferroviários 
que concediam aos empregados a aposentadoria por invalidez, a 
validez da pensão por morte e, ainda, a aposentadoria ordinária. 
Entretanto, o Estado não custeava e nem tampouco administrava 
essas caixas, uma vez que eram as empresas que administravam 
e os trabalhadores que contribuíam.

No decorrer do tempo, outras empresas passaram a criar 
suas próprias caixas de aposentadoria, fato que definiu e marcou 
a década de 20 pela criação de caixas de aposentadoria e pensão, 
mesmo sem a intervenção do Estado, situação por intermeio da 
qual, as caixas continuaram sendo administradas pelas empresas.

Pondera-se que a Lei Eloy Chaves, embora não seja 
considerada o primeiro diploma legal em vigor sobre o assunto 
securitário, uma vez que já existia o Decreto-Legislativo nº 
3.724/19, dispondo a respeito do seguro obrigatório de acidentes 
do trabalho com vínculo ao Ministério do Trabalho, em razão do 
desenvolvimento ulterior da previdência, bem como da estrutura 
interna da Lei Eloy Chaves, esta Lei ficou conhecida como o marco 
inicial da Previdência Social no Brasil.

Desde o período do Império, no Brasil, já se encontravam 
em vigor alguns mecanismos de propensão previdenciária. 
No entanto, registra-se que apenas a partir de 1923, com a 
aprovação da Lei Eloy Chaves por meio do Decreto Legislativo 
nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, o Brasil passou a obter um 
marco jurídico competente para a aplicação e a atuação do 
Sistema Previdenciário, que à época se compunha das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões, as chamadas CAPs. 

– Importante: A Lei Eloy Chaves tratava de forma exclusi-
va e específica das CAPs das empresas ferroviárias. Isso ocorria 
pelo fato de seus sindicatos serem eivados de maior organização, 
além de possuírem maior poder de pressão política. As CAPs pos-
suíam como objetivo inicial, o apoio aos trabalhadores ferroviá-
rios durante o período de inatividade (INSS 2.017). 

Extremamente marcada pela criação dos IAPs (Instituto 
de Aposentadoria e Pensão), ressalta-se que na década de 30, 
estas classes atendiam categorias de trabalhadores, como por 
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exemplo, o IAP dos marítimos por meio do Decreto nº 22.872 
de 29.06.1933 (IAPM). Assim sendo, os IAPs permaneceram no 
cenário nacional até a metade da década de 50.

Destaque-se com grande importância, o fato da Constituição 
de 1934 ter sido a primeira a estabelecer a forma tríplice da 
fonte de custeio do Sistema Previdenciária àquele período com 
contribuições do Estado, do empregador e do empregado.

Em síntese temos:

– Importante: No Brasil, a Constituição de 1.946, foi a pri-
meira Carta Magna a valer-se do uso da expressão “Previdência 
Social”, que veio em substituição à expressão “Seguridade So-
cial”.

Reproduzida e aprovada no ano de 1.960, a Lei nº 3.807/1.960 
unificou toda a legislação securitária e por esse motivo acabou 
sendo taxada e reconhecida como a Lei Orgânica da Previdência 
Social (LOPS).

Três anos após, em 1.963, criou-se o Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural, o denominado FUNRURAL 
com suas normas estabelecidas e determinadas pelo diploma 
legal da Lei nº 4.214/1.963.

Já em 1.966, os já retro mencionados Institutos de 
Aposentadorias e Pensões (IAPs), por intermédio do Decreto-Lei 
nº 72/1.966, foram declarados unificados ao Instituto Nacional 
da Previdência Social (INPS).

Criada no ano de 1.967, a Lei nº 5.316, passou a integrar 
de forma contundente o seguro de acidentes de trabalho 
à previdência social, vindo, desta forma, fazer com que 
desaparecesse este seguro como ramo à parte.

Em evolução histórica, partindo para a década de 1.970, 
a cobertura previdenciária sofreu grande expansão com a 
concentração de recursos no Governo Federal, principalmente 
em razão da aprovação das seguintes medidas: 

a) No ano de 1.972, a inclusão dos empregados domésticos;
b) No ano de 1.973, houve a regulamentação da inscrição de 

autônomos em regime de compulsoriedade;
c) No ano de 1.974, ocorreu a instituição do amparo previ-

denciário aos maiores de 70 anos de idade, bem como aos invá-
lidos não-segurados, (idade que posteriormente foi significativa-
mente alterada); e

d) No ano de 1.976, ocorreu a extensão dos benefícios de 
previdência e assistência social destinada aos empregadores ru-
rais e aos seus dependentes.

Destaca-se que na década de 1.970, ocorreram importantes 
inovações na legislação previdenciária brasileira que foram 
legalmente disciplinadas por diversos diplomas legais, fato que 
fez surgir a necessidade de unificação que ocorreu com a CLPS 
(Consolidação das Leis da Previdência Social), no período de 
24/01/1976 através do Decreto nº 77.077/1.976, vindo a ser 
criado no ano posterior, o Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social (SINPAS).

Com o advento histórico da criação e aprovação da 
Constituição Federal Brasileira de 1.988, foi criado o conceito 
de “Seguridade Social”. A seguridade social se encontrava 
composta pelas áreas da Saúde, Assistência e Previdência Social. 
Assim sendo, é no contexto desse importante momento que se 
estabelece a previdência como conhecemos atualmente, que 
mantém sua compleição de arrecadação entre empregadores e 
empregados, porém, sempre delegando ao Estado o papel de 
organizar e distribuir os recursos de acordo com a legislação 
vigente como um todo.

Devido ao fato de incluir pontos importantes para a garantia 
da proteção social, a Previdência descrita na Constituição 
Federal Brasileira de 1.988 se destaca por ter conseguido incluir 
importantes pontos para a garantia da proteção social, além de 
ser vista como uma ação eivada de progresso quando comparada 
às medidas de liberalização que vinham sendo tomadas em 
outros países nesse período. Entretanto, a Carta Magna passou 
por algumas reformas que mudaram os detalhes do seu 
funcionamento. É o que veremos no deslindar desse estudo.

Em evolução histórica, na data de 27 de junho de 1.990 foi 
criado o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, durante a 
gestão do presidente Fernando Collor de Melo, por intermédio 
do Decreto n° 99.350, isso, a partir da incorporação do Instituto 
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
– IAPAS com o Instituto Nacional de Previdência Social – INPS, 
como autarquia dotada de vínculo ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social – MPAS. (INSS, 2017).

Ainda na vigência do governo Collor de Melo, em 1991, 
ocorreu a primeira mudança no INSS. Trata-se de medida com 
a previsão de que os benefícios levassem em conta a correção 
monetária, uma vez que naquele momento, a economia brasileira 
sofria com a inflação. 

Em 1.998, com a vigência do governo Fernando Henrique, 
ocorreram maiores mudanças, posto que foi a partir daquele 
momento que não seria mais considerado o tempo de serviço 
do trabalhador, mas, sim, o de contribuição para o INSS que foi 
definido como 30 anos para mulheres e 35 para homens. Ademais, 
a reforma também criou a implantação do fator previdenciário, 
cálculo que seria usado para definir o valor do benefício recebido 
após a aposentadoria do trabalhador. 

Em 2.003, com o governo Lula, as mudanças tiveram como 
foco o funcionalismo público. Assim, a reforma criou um teto 
para os servidores federais e passou a instituir a cobrança da 
contribuição para pensionistas e inativos, bem como também, 
alterou o valor do benefício para estes servidores.

Ocorre que em meados do ano de 2.010, houve uma 
crescente preocupação com a necessidade preeminente de uma 
Reforma da Previdência Brasileira. Isso ocorreu pelo fato de 
haver crise na seguridade social, tendo naquele momento como 
argumento principal, a razão de não existirem mais recursos 
totalmente suficientes para sustentar as despesas futuras, caso 
não houvessem significativas regras de aposentadoria e pensão.

Na gestão da Presidente Dilma Rousseff, em 2015, o congresso 
aprovou uma mudança que buscava alterar a idade de acesso 
à aposentadoria integral. Isso acarretou a criação da “regra de 
pontos”, conhecida como 85/95, que levava em consideração a 
soma da idade acoplada ao tempo de contribuição. Desta forma, 
para as mulheres, esta soma deveria resultar em 85 anos, e, para 
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os homens, em 95 anos de idade, para que os trabalhadores 
passassem a ter o direito de receber o benefício integral como 
um todo.

Entre os anos de 2.016 e 2.018, sob a gestão do Governo 
Temer, prevaleceu a tentativa de aprovação de uma reforma 
da Previdência mais radical. Entretanto, a conjuntura nacional 
colocou inúmeras dificuldades à tramitação da proposta na 
Câmara dos Deputados, motivo pelo qual, em 2.019, o governo 
do Presidente Jair Bolsonaro decidiu ter como prioridade, levar 
adiante a Reforma da Previdência no país.

Aprovada na data de 23 de outubro de 2.019 pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, de forma separada, 
aprovada em dois turnos de votação em cada Casa, a Emenda 
Constitucional número 103, conhecida como Nova Previdência, 
trouxe consigo inúmeras e significativas modificações ao Sistema 
Previdenciário Brasileiro. 

Vejamos a respeito desta importante Emenda e suas 
inovações:

— A Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 
2019

Breve histórico
Tramitando no Congresso Nacional no ano de 2.019, a PEC 

nº. 6/2019, alterou novamente e de forma significativa tanto 
o RGPS (Regime Geral de Previdência Social), quanto o RPPS 
(Regime Próprio de Previdência Social) da União. Pondera-se 
que os regimes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
não foram tão afetados, uma vez que foram criados tratamentos 
diferenciados para servidores federais, quando comparados 
com os demais ocupantes de cargos efetivos dos outros entes 
Federativos.

Por meio da mencionada PEC, pode-se destacar com ênfase, 
a criação de idade mínima para as aposentadorias voluntárias do 
RGPS, inclusive a aposentadoria “especial”; a alteração do critério 
de carência para novos filiados ao RGPS do sexo masculino, de 15 
para 20 anos; a mudança na apuração do salário de benefício, 
que passa a ser igual à média de todos os salários de contribuição 
desde julho de 1994; o critério de cálculo da renda mensal inicial 
das aposentadorias, inclusive a por invalidez, salvo a acidentária; 
a alteração no direito à pensão por morte, auxílio-reclusão e 
salário-família; a previsão de aposentadoria de empregados 
públicos com cessação do vínculo de emprego, inclusive por 
atingimento da idade “compulsória” aplicada a ocupantes de 
cargos; e regras mais restritivas de acumulação de benefícios, 
especialmente de aposentadoria e pensão, entre outras regras 
incluídas.

Registra-se que a Reforma da Previdência Social, por meio 
da Emenda Constitucional 103/2.019 trouxe diversas mudanças 
relativas à concessão dos benefícios, no tempo de contribuição, 
no período básico de cálculo (PBC), nas alíquotas de contribuição, 
na pensão por morte , na idade mínima mesmo para aqueles que 
adquirissem o direito à aposentar-se por tempo de contribuição, 
dentre outras significativas alterações, dentre as quais podem-se 
destacar:

— Sobre a idade mínima para aposentadoria: Com a 
aprovação da Emenda Constitucional 103/2019 da Reforma da 
Previdência, que alterou de forma significativa o art. 201, § 7º da 
CFB, a aposentadoria por idade aos segurados do Regime Geral 
da Previdência Social (RGPS), será devida ao segurado ao cumprir 
o tempo de carência, quando este completar: 65 anos de idade, 
se homem; e 62 anos de idade, se mulher. 

Desse modo, de acordo com o art. 40, III da EC nº 103/2019, 
temos:

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

(...)
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às res-
pectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo.

— Importante: Os servidores públicos segurados 
pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
via de regra, também se aposentarão com a mesma idade dos 
servidores do RGPS.

— Quanto ao tempo de Contribuição: Com a promulgação 
da EC 103/2019, o tempo mínimo de contribuição para requerer 
a aposentadoria por idade, passou a ser de 15 anos para 
mulheres e 20 anos para homens, desde que tenham começado 
a contribuir para a Previdência Social após a promulgação da 
Emenda Constitucional 103/2.019. 

É o que determina o art. 19 da EC/2019:

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição 
a que se refere o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição 
Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social 
após a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 
(quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20(vinte) 
anos de tempo de contribuição, se homem.

— Importante: Antes da Reforma, o tempo mínimo de 
contribuição tanto para a mulher quanto para o homem, era de 
15 anos. Entretanto, para os homens que já estão no mercado 
antes da emenda começar a vigorar, o tempo de contribuição 
permanece sendo de 15 anos.

— Sobre o valor do salário-de-benefício: Nos trâmites do art. 
26, § 2º da Reforma da Previdência (RPREV), o valor do benefício 
de aposentadoria corresponderá a: 60% da média aritmética 
correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo 
desde a competência julho de 1994 em diante; e acréscimo de 2 
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
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tempo de 20 anos de contribuição, se homem; e, acréscimo de 2 
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 15 anos de contribuição, se mulher.

— Sobre o período básico de cálculo (PBC): Nos trâmites do 
art. 26 da Reforma, para o cálculo dos benefícios, será utilizada a 
média aritmética de forma simples dos salários de contribuição 
e das remunerações adotadas como base para contribuições ao 
RPPS e ao RGPS, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo, desde a competência de julho de 1.994, 
ou, ainda, desde o início da contribuição, caso seja posterior a 
julho de 1.994, até a última contribuição efetuada.

Assim sendo, temos:

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do 
regime próprio de previdência social da União e do Regime Geral 
de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples 
dos salários de contribuição e das remunerações adotados 
como base para contribuições a regime próprio de previdência 
social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base 
para contribuições decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde 
o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao 
valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de 
Previdência Social para os segurados desse regime e para o 
servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após 
a implantação do regime de previdência complementar ou que 
tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto 
nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma 
prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos 
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos:

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do 
art. 16 e do § 2º do art. 18;

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 
3º e no § 4º deste artigo;

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos 
segurados do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o 
disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o 
disposto no § 5º deste artigo.

— Importante: Antes da Reforma, utilizava-se a média dos 
80% maiores salários de contribuição desde 1994, e, eram dis-
pensados os outros 20% menores.

– Da pensão por morte: Foram feitas alterações 
estabelecendo-se percentuais de cota familiar para o 
recebimento da pensão por morte a partir da entrada em vigor da 
Emenda 103, resguardado, desta forma, o direito adquirido aos 
segurados antes da entrada em vigor dos termos determinados 
pelo art. 24, §4º da Emenda Constitucional 103/2019. Assim, 
a partir da reforma, a pensionista irá receber somente 50% do 
valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor, 
ou, ainda, daquela a que teria direito, caso fosse aposentado 

por incapacidade permanente, que era a antiga aposentadoria 
por invalidez na data do óbito, com o acréscimo de 10% por 
dependente, até o máximo de 100%.

É o que determina o art. 23 da EC/2019:

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de 
segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de servidor 
público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 
acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, 
até o máximo de 100% (cem por cento).

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa 
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, 
preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte 
quando o número de dependentes remanescente for igual ou 
superior a 5 (cinco).

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por 
morte de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até 
o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida 
de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o 
máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite 
máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

— Importante: Antes da Reforma, a Lei 13.135/2.015 havia 
estabelecido dentre seus pré-requisitos, condições diferenciadas 
aos cônjuges beneficiários da pensão por morte a partir de 2015. 
Com isso, a partir desta data, o cônjuge beneficiário terá direito a 
um período de forma parcial para o recebimento da pensão, isso, 
dependendo do tempo de contribuição do segurado que faleceu, 
do tempo de casamento ou do tempo de convivência conjugal, 
bem como da idade do beneficiário.

– Dos professores: Nos trâmites do art. 19, §1º, II da Emenda 
Constitucional 103/2019, a carência para a aposentadoria por 
idade para o professor que comprove 25 anos de exclusiva 
contribuição em efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio será de 57 
anos de idade, se mulher; e 60 anos de idade, se homem. 

— Importante: Em relação aos professores servidores, além 
da idade exigida acima, estes terão que ter 10 anos de efetivo 
exercício de serviço público, acrescidos de 5 anos no cargo efeti-
vo em que for concedida a aposentadoria para ambos os sexos. 

– Sobre as alíquotas de contribuição: Dispõe a PORTARIA 
INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 26, DE 10 DE JANEIRO DE 
2023:

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2023, 
em 5,93% (cinco inteiros e noventa e três décimos por cento).



LEGISLAÇÃO REFERENTE AO SUS

787

LEI Nº 8.080/1990 E ALTERAÇÕES (TÍTULOS I E II)

O Sistema Único de Saúde (SUS) brasileiro é mundialmente 
conhecido por ser um dos maiores, mais complexos e 
mais completos sistemas de saúde vigentes. Ele abrange 
procedimentos de baixa complexidade, como aqueles oferecidos 
pela Atenção Primária à Saúde (APS), e de alta complexidade, 
como por exemplo, transplante de órgãos. Dessa maneira, 
garante acesso universal e integral, de forma gratuita para a 
população. O SUS pode ser definido como o conjunto de ações 
e de serviços de saúde prestados pela federação, junto de seus 
estados e municípios. 

Até meados dos anos 80, a concepção de saúde era dada pela 
“ausência de doença”, contudo, com o fim da Ditadura Militar e 
com a 8ª Conferência Nacional de Saúde (1986), ampliou-se o 
conceito de saúde pública no Brasil quando propôs a ideia de 
uma saúde preventiva, participação da população nas decisões 
envolvendo a saúde brasileira, descentralização dos serviços e 
mudanças embasadas no direito universal a saúde. 

Com a publicação do relatório das decisões e pautas 
discutidas na 8ª Conferência Nacional de Saúde, a Constituição 
Federal de 1988 foi o primeiro documento a oficializar a saúde 
no meio jurídico brasileiro, determinando, ainda que seja 
promovida de forma gratuita, universal e de qualidade, para 
que todos tenham acesso de maneira igualitária. Dessa forma, 
a saúde passa a ser um direito do cidadão brasileiro e de todo 
aquele que estiver em território nacional e um dever do Estado.

Fernando Collor de Mello foi responsável pela sanção das 
leis que promoviam a criação e a organização do SUS.

*OBSERVAÇÃO: Recomenda-se a leitura na íntegra da 
Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, ambas da Constituição Federal

Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 da Constituição 
Federal: Também conhecida como Lei Orgânica da Saúde, traz em 
seu texto original: “dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação de saúde, organização e funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências”.

Em referência a essa lei, os objetivos do SUS consistem em 
identificar fatores determinantes da saúde, formular políticas 
destinas a promover nos âmbitos econômico e social, condições 
para pleno exercício da saúde e aplicar ações assistenciais de 
proteção, promoção e recuperação com enfoque em atividades 
preventivas.

Além disso, determina atribuições do SUS voltadas para 
a vigilância sanitária e epidemiológica, participação ativa 
em estratégias em saneamento básico e o desenvolvimento 
técnico-científico, com o intuito de ampliar as atribuições sob 
responsabilidade dos órgãos gestores do SUS, como o Ministério 
da Saúde e secretarias estaduais e municipais de saúde.

Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 da Constituição 
Federal: É o resultado da luta pela democratização dos serviços 
de saúde. Traz em seu texto original o objetivo: “Dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências”.

A partir da criação dessa lei, foram criados também os 
Conselhos e as Conferências de Saúde, que são de extrema 
importância para o controle social do SUS. Os Conselhos de 
Saúde foram constituídos afim de fiscalizar, formular e promover 
ações deliberativas acerca das políticas de saúde. 

Em seu texto, traz que a Conferência de Saúde é um espaço 
voltado para discussões sobre as políticas de saúde em todas 
as esferas governamentais, acontecendo de maneira ordinária a 
cada 4 anos em formato de fórum de discussão afim de avaliar e 
propor mudanças e novas políticas de saúde. Dentre as conferências 
nacionais, a mais importante que já aconteceu até os dias atuais foi 
a 8ª Conferência Nacional de Saúde de 1986, que ficou conhecida 
como o pontapé inicial para a inclusão da saúde no âmbito legislativo 
do país. 

Por fim, determina que a representação dos usuários do SUS 
dentro desses conselhos e conferências deve ser paritária em 
relação aos demais seguimentos, em outras palavras, 50% dos 
representantes devem ser usuários do SUS. 

Princípios do SUS
Para que o SUS tenha a mesma forma de organização e a 

mesma doutrina em todo o território nacional, fica definido pela 
Constituição Federal um conjunto de elementos doutrinários e 
organizacionais.

— Princípios Doutrinários do SUS:
Universalização: Cabe o Estado assegurar a saúde como 

um direito de todas as pessoas, garantindo o acesso a todos os 
serviços do SUS sem distinção de sexo, raça ou qualquer outra 
característica pessoal ou social. 

Equidade: Se faz necessário afim de diminuir desigualdades, 
visto que, todas as pessoas têm o mesmo direito aos serviços 
oferecidos pelo SUS, mas possuem necessidades distintas, ou 
seja, investir onde existe a maior carência de investimentos. 

Integralidade: Visa tratar as pessoas em um todo, atendendo 
todas as necessidades de cada indivíduo, de modo a integrar ações 
de promoção de saúde, prevenção e tratamento de doenças. Ou 
seja, o sistema de saúde deve estar preparado para acolher o 
usuário, ouvi-lo e entende-lo como parte de um contexto social 
e, assim, identificar suas carências e buscar formas de supri-las. 

— Princípios Organizativos:
Regionalização e Hierarquização: Define que os serviços 

promovidos pelo SUS devem ser organizados em níveis crescente 
de complexidade, abrangendo os critérios epidemiológicos, 
geográficos e baseados na população a ser atendida.
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A hierarquização prevê a divisão de níveis de atenção 
(primário, secundário e terciário) afim de distribuir o atendimento 
de acordo com a necessidade real do paciente para o setor 
especializado naquilo que ele precisa. 

Enquanto isso, a regionalização dispõe da necessidade 
de não somente dividir os serviços de saúde, mas também 
sistematizá-los de maneira eficiente, evitando que dois setores 
fiquem responsáveis pelo mesmo serviço e, consequentemente, 
poupar que recursos materiais, financeiros e humanos sejam 
gastos desnecessariamente. 

Descentralização: A redistribuição do poder ligado as 
decisões, aos recursos, com o intuito de aproximar a tomada de 
decisão ao fato, pois entende-se que, dessa maneira, haverá mais 
chance de acerto. Graças a descentralização, têm-se a tendência 
da municipalização das decisões a respeito dos serviços de saúde.

Participação dos cidadãos: Há a necessidade, embasada 
a partir das Leis Orgânicas, da participação da população nas 
decisões relacionadas a administração pública do SUS por meio 
dos Conselhos de Saúde, sejam eles nacionais, estaduais ou 
municipais. Além disso, com a ampliação do acesso à internet, 
foi possível aumentar o debate sobre assuntos importantes para 
a saúde através de consultas e audiências públicas. 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos servi-
ços correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em 
caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídi-
cas de direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu ple-
no exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na for-
mulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem 
à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabe-
lecimento de condições que assegurem acesso universal e igua-
litário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e 
recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, 
das empresas e da sociedade.

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e condi-
cionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a ati-
vidade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações 
que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a ga-
rantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, 
mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados 
por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e munici-
pais, da Administração direta e indireta e das fundações manti-
das pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 
públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualida-
de, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de 
sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e 

determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, 

nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 
1º do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, com a realização inte-
grada das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Siste-
ma Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 

14.572, de 2023)
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
e) de saúde bucal; (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023)
II - a participação na formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área 

de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele com-

preendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamen-

tos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde 
e a participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoa-
tivos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvi-
mento científico e tecnológico;
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XI - a formulação e execução da política de sangue e seus 
derivados.

XII – a formulação e a execução da política de informação 
e assistência toxicológica e de logística de antídotos e medica-
mentos utilizados em intoxicações. (Incluído pela Lei nº 14.715, 
de 2023)

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de 
ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de 
intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indireta-
mente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as eta-
pas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam 
direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto 
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou pre-
venção de qualquer mudança nos fatores determinantes e con-
dicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta 
lei, um conjunto de atividades que se destina, através das ações 
de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e 
proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recu-
peração e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abran-
gendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle 
dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo 
de trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, 
distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máqui-
nas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do traba-
lhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saú-
de;

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade 
sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, 
doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de 
fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de ad-
missão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da 
ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas pú-
blicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças origina-
das no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colabo-
ração das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer 
ao órgão competente a interdição de máquina, de setor de servi-
ço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a 
risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

§ 4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de 
ações, em todos os níveis de complexidade, que visem a garantir 
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação odontológica, 
individual e coletiva, inseridas no contexto da integralidade da 
atenção à saúde. (Incluído pela Lei nº 14.572, de 2023)

§ 5º Entende-se por assistência toxicológica, a que se refere 
o inciso XII do caput deste artigo, o conjunto de ações e serviços 
de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas 
e crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, me-
dicamentos e toxinas de animais peçonhentos e de plantas tóxi-
cas. (Incluído pela Lei nº 14.715, de 2023)

Art. 6ºA. As diferentes instâncias gestoras do Sistema Único 
de Saúde (SUS) ficam obrigadas a disponibilizar nas respectivas 
páginas eletrônicas na internet os estoques de medicamentos 
das farmácias públicas que estiverem sob sua gestão, com atuali-
zação quinzenal, de forma acessível ao cidadão comum. (Incluído 
pela Lei nº 14.654, de 2023) Vigência

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços 
privados contratados ou conveniados que integram o Sistema 
Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as dire-
trizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo 
ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos 
os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curati-
vos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saú-
de;

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos ser-
viços de saúde e a sua utilização pelo usuário;

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de 
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com direção 

única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municí-

pios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de 

saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio 

ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, ma-

teriais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde 
da população;

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis 
de assistência; e

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar du-
plicidade de meios para fins idênticos.
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XIV – organização de atendimento público específico e es-
pecializado para mulheres e vítimas de violência doméstica em 
geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamen-
to psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade 
com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013. (Redação dada 
pela Lei nº 13.427, de 2017)

XV – proteção integral dos direitos humanos de todos os 
usuários e especial atenção à identificação de maus-tratos, de 
negligência e de violência sexual praticados contra crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 14.679, de 2023)

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso XIV do caput des-
te artigo, as mulheres vítimas de qualquer tipo de violência têm 
o direito de serem acolhidas e atendidas nos serviços de saúde 
prestados no âmbito do SUS, na rede própria ou conveniada, em 
local e ambiente que garantam sua privacidade e restrição do 
acesso de terceiros não autorizados pela paciente, em especial o 
do agressor. (Incluído pela Lei nº 14.847, de 2024)

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante partici-
pação complementar da iniciativa privada, serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, 
de acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sen-
do exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respec-

tiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de 

Saúde ou órgão equivalente.
Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para 

desenvolver em conjunto as ações e os serviços de saúde que 
lhes correspondam.

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunici-
pais o princípio da direção única, e os respectivos atos constituti-
vos disporão sobre sua observância.

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), 
poderá organizar-se em distritos de forma a integrar e articular 
recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das 
ações de saúde.

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito na-

cional, subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas 
pelos Ministérios e órgãos competentes e por entidades repre-
sentativas da sociedade civil.

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalida-
de de articular políticas e programas de interesse para a saúde, 
cuja execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das 
comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes 
atividades:

I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;

V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de in-

tegração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino 
profissional e superior.

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finali-
dade propor prioridades, métodos e estratégias para a formação 
e educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em rela-
ção à pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite 
são reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre 
gestores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de 
Saúde (SUS). (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bi-
partite e Tripartite terá por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, 
de 2011).

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e ad-
ministrativos da gestão compartilhada do SUS, em conformidade 
com a definição da política consubstanciada em planos de saú-
de, aprovados pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011).

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermu-
nicipal, a respeito da organização das redes de ações e serviços 
de saúde, principalmente no tocante à sua governança institu-
cional e à integração das ações e serviços dos entes federados; 
(Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sani-
tário, integração de territórios, referência e contrarreferência e 
demais aspectos vinculados à integração das ações e serviços de 
saúde entre os entes federados. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011).

Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Co-
nass) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(Conasems) são reconhecidos como entidades representativas 
dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias refe-
rentes à saúde e declarados de utilidade pública e de relevan-
te função social, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011).

§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do orça-
mento geral da União por meio do Fundo Nacional de Saúde, 
para auxiliar no custeio de suas despesas institucionais, poden-
do ainda celebrar convênios com a União. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011).

§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Co-
sems) são reconhecidos como entidades que representam os 
entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias 
referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao 
Conasems, na forma que dispuserem seus estatutos. (Incluído 
pela Lei nº 12.466, de 2011).
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LEI Nº 8.742/1993 E ALTERAÇÕES (DISPÕE SOBRE 
A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do 
Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 
de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar 
territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a 
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 
danos; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a 
assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 

condições para atender contingências sociais e promovendo a 
universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de 
assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam 
na defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, 
executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 
pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam 
os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 
público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 
respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e 
II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, 
nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de 
que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre 

as exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar 

o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e 
ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como 
à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade;
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IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações 
em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 
denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os 
seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades 
regionais e municipais; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação 
permanente na assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de 
direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice e, como base de organização, o território. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos 
respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades 
e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de 
Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional 
de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a 
divulgação da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 
13.714, de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na 
identificação de unidades públicas estatais, entidades e 
organizações de assistência social, serviços, programas, projetos 
e benefícios vinculados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 
2018)

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes 
tipos de proteção: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir 
situações de vulnerabilidade e risco social por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas 
e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução 
de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção 
de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de 
violação de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos 
instrumentos das proteções da assistência social que identifica 
e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus 
agravos no território. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão 
ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 
organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas 
as especificidades de cada ação. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade 
de assistência social integra a rede socioassistencial. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade 
deverá cumprir os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, 
na forma do art. 9º; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata 
o inciso XI do art. 19. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º As entidades e organizações de assistência social 
vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos 
ou ajustes com o poder público para a execução, garantido 
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 
projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade 
instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-
se as disponibilidades orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo 
órgão gestor local da assistência social. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)
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Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão 
ofertadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência 
Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades 
sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3º 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e 
risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais 
no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica 
às famílias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão 
municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de 
serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de 
risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, 
que demandam intervenções especializadas da proteção social 
especial. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais 
instituídas no âmbito do Suas, que possuem interface com as 
demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os 
serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser 
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para 
trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e 
atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a 
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados 
à execução das ações continuadas de assistência social, poderão 
ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem 
as equipes de referência, responsáveis pela organização e 
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
aprovado pelo CNAS. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá 
considerar o número de famílias e indivíduos referenciados, os 
tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem 
ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-F Fica instituído o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro público 
eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e 
disseminar informações para a identificação e a caracterização 
socioeconômica das famílias de baixa renda, nos termos do 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no 
CadÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§ 1º e 2º do 
art. 6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio 
eletrônico. (Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para 
acesso a programas sociais do governo federal, na forma 
estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 14.601, 
de 2023)

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e 
de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será 
garantida a interoperabilidade de dados do CadÚnico com os 

dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais 
(CNIS), de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
(Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser 
acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nas 3 (três) esferas 
da Federação, conforme termo de adesão do ente federativo 
ao CadÚnico, do qual constará cláusula de compromisso com o 
sigilo de dados. (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação 
de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos termos 
do regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 6º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) coletará informações que caracterizem a 
condição socioeconômica e territorial das famílias, as quais 
serão objeto de checagem em outras bases de dados, nos termos 
estabelecidos em ato do Poder Executivo federal. (Redação dada 
pela Lei nº 15.077, de 2024)

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das 
entidades e organizações de assistência social, observarão as 
normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, 
fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de 
assistência social depende de prévia inscrição no respectivo 
Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de 
inscrição e funcionamento das entidades com atuação em mais 
de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado 
ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização 
das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou 
regulamento.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 4º As entidades e organizações de assistência social 

podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição e 
ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal podem celebrar convênios com entidades e organizações 
de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados 
pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de 
assistência social realizam-se de forma articulada, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios 

de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição 
Federal;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o 
aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito nacional; (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência.
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IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política 
de assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal e 
Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento 
à gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão 
Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a 
serem definidas em regulamento, a: (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, 
com base na atuação do gestor estadual, municipal e do Distrito 
Federal na implementação, execução e monitoramento dos 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
bem como na articulação intersetorial; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão 
estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos 
entes federados a título de apoio financeiro à gestão do Suas. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão 
do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão considerados 
como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a 
título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do 
Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão Descentralizada 
do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8º da Lei no 
10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio 
de procedimento integrado àquele índice. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência 

Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, percentual dos 
recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio 
técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo 
vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal 
efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 
estadual, municipal ou do Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

Art. 13. Compete aos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de 

participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais 
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o 
aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos 
de assistência social em âmbito regional ou local; (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações 
assistenciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as 
associações e consórcios municipais na prestação de serviços de 
assistência social;

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência 
de demanda municipal justifiquem uma rede regional de serviços, 
desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política 
de assistência social e assessorar os Municípios para seu 
desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento 

dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 

incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 

desta lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os 

programas e os projetos de assistência social em âmbito local; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social em seu âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

Art. 15. Compete aos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento 

dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 

incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 

desta lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os 

programas e os projetos de assistência social em âmbito local; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social em seu âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter 
permanente e composição paritária entre governo e sociedade 
civil, são: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão 

vinculados ao órgão gestor de assistência social, que deve 
prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive 
com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros 
representantes do governo ou da sociedade civil, quando 
estiverem no exercício de suas atribuições. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), órgão superior de deliberação colegiada, 
vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 




